
    Nº 1928, segunda-feira, 28 de março de 2022

 

LEI Nº 9.147, DE 28 DE MARÇO DE 2022.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art 1º  Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 1.042.000,00 (um milhão e quarenta e dois mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de
Cultura e Turismo, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

 

U.O
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto / Atividade

Fontes de
Recursos

CR
Modalidade
de Aplicação

Valor R$

74001
Secretaria de Cultura
e Turismo - SECULT

13.122.03.2.3258
Processos

administrativos -
SECULT

0.1.00 22 3.3.90 1.042.000,00

TOTAL 1.042.000,00
 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:
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U.O
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.05.1.3070

Construção, ampliação,
reforma, adequação e

manutenção das unidades
e prédios públicos-

SECULT

0.1.00 585 4.4.90 1.000.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.05.1.3070

Construção, ampliação,
reforma, adequação e

manutenção das unidades
e prédios públicos-

SECULT

0.100 16 3.3.90 42.000,00

TOTAL 1.042.000,00

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/03/2022, às 19:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012391278 e o
código CRC 002B8FAF.

 

LEI Nº 9.148, DE 28 DE MARÇO DE 2022.
 

Altera os Anexos I, II e III, da Lei n.º 7.548, de 1º
de novembro de 2013, que aprova o vencimento
dos servidores ocupantes dos cargos efetivos e dos
cargos em comissão e o valor das funções
gratificadas da Câmara de Vereadores de Joinville.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Alteram-se os Anexos I, II e III, da Lei n.º 7.548, de 1º de novembro de
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2013, conforme tabelas que seguem abaixo.

 

Art. 2º Insere-se a nota explicativa (1) ao Anexo III, da Lei n.º 7.548, de 1º de
novembro de 2013, com o seguinte texto: "a função gratificada de Controlador Interno perdurará
até o provimento do cargo efetivo de Controlador Interno mediante concurso".

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta Lei possui como anexo o documento SEI nº 0012395897.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/03/2022, às 19:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012395854 e o
código CRC C186CFE2.

DECRETO Nº 46.830, de 28 de março de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Patrícia Fernandes Costa, matrícula 55.712, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/03/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012391394 e o
código CRC B3166D24.

DECRETO Nº 46.831, de 28 de março de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 04 de abril de 2022:

 

- Cristiane Ribeiro Ferreira, para o cargo de Coordenadora II da Escola
Municipal de Ballet.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/03/2022, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012388979 e o
código CRC 68A8A6C4.
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DECRETO Nº 46.829, de 28 de março de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

 Jéssica Baumer de França, matrícula  55.714, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/03/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012391322 e o
código CRC 9095A018.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA Nº 024/2022/SESPORTE.UPE.ASU

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de
janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.
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Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Autorização de Fornecimento n.º 362/2022 (SEI 0012330249), firmado entre o
Município de Joinville -Secretaria de Esportes e a empresa Central de Vendas Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 29.128.153/0001-09, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
aquisição de materiais de limpeza e higiene:

 

a) Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429;

b) Rosangela Giovana Miguel, Matrícula n. 39165;

c) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536;

d) Franciele Souza, Matrícula  n. 46485; e

e) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Autorização de
Fornecimento n.º 362/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Autorização de Fornecimento e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância a Autorização de Fornecimento, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias;
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X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução.

XII - Manter cópia da Autorização de Fornecimento, termo de referência, relação
das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de
Fornecimento a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais.

I - Certificadores:

a) Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429;

b) Rosangela Giovana Miguel, Matrícula n. 39165;

c) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536; e

d) Franciele Souza, Matrícula  n. 46485.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/03/2022, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012391666 e o
código CRC 7FC088AE.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA Nº 34/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021 que
aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
229/2020, firmado entre o Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Anagê Imóveis
Ltda, cujo objeto é a Contratação de um imóvel situado à Rua Almirante Tamandaré, nº 222, no
Bairro América, nesta cidade, contendo área total do terreno de 1.000 m², e 423,66 m² de área
construída, matriculado sob o nº 59.103 no Livro nº 2  Registro Geral, no 1ª Registro de Imóveis
desta Comarca, inscrição imobiliária n° 13.20.43.08.1125.0000, na forma de Dispensa de Licitação
nº 041/2020.

 

Fiscais Titulares:

Silvane Penkal – Matrícula 19.341

Fabiana Euzébio Paschoali – Matrícula 30.823

Tânia Aparecida da Silva Pereira – Matrícula 27.520

 

Fiscal Suplente:

Tainá Wandelli Brasa – Matrícula 47.095

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 229/2020, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a. Silvane Penkal – Matrícula 19.341

b. Fabiana Euzébio Paschoali – Matrícula 30.823

c. Tânia Aparecida da Silva Pereira – Matrícula 27.520
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d. Tainá Wandelli Brasa – Matrícula 47.095

e. Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 5º - Fica revogada Portaria 70/2021, publicada em 10/03/2021.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 27/03/2022, às 21:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012373081 e o
código CRC 8BC0B777.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.NPC

Portaria nº 27/2022
 
Confere o título de "Patrimônio Material de Joinville"
ao imóvel localizado na Rua Nove de Março, nº 521
(esq. Comandante Eugênio Lepper, 517) e inclui o
referido imóvel no Inventário do Patrimônio Cultural
de Joinville - IPCJ
 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.15 da Lei
Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conferir o título de "Patrimônio Material de Joinville" ao imóvel localizado na Rua Nove
de Março, nº 521 (esq. Comandante Eugênio Lepper, 517) (Inscrição Imobiliária: nº
13.20.24.30.0147-000, matrícula nº 5.819)
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Art. 2º Incluir o imóvel localizado na Rua Copacabana , nº 1695, com inscrição imobiliária nº
13.20.24.30.0147-000, matrícula nº 5.819, no Livro de Registro de Bens Imóveis do Inventário
Cultural de Joinville (IPCJ), conforme disposto no Art. 15 da Lei Complementar 363/2011.

 

Parágrafo Único - Fica definido o Nível de Preservação Parcial (PP) ao bem imóvel.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 14/03/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012038042 e o
código CRC A7FF3BD0.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 055/2022

 

 

Designa servidores responsáveis pelo envio e
conferência de dados do sistema e-Sfinge.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, estatuídas no art. 26, inciso X, do Regimento Interno,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designa servidores responsáveis pelas remessas e conferência de dados do sistema e-Sfinge
– Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina,
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conforme abaixo relacionado:

 

- Módulo Atos Jurídicos: Paulo Antônio Ribeiro (Chefe da Divisão de Compras e Licitações);

- Módulo Atos de Pessoal: Nice Mara Guimarães Ferreira (Chefe da Divisão de Gestão de
Pessoas);

- Módulo Execução e Alterações Orçamentárias e Módulo Registros Contábeis: Mônica Gomes
Westrup (Contadora).

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Registre-se e publique-se!

Gabinete da Presidência, 28 de março de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 28/03/2022, às 18:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012397161 e o
código CRC 61FEE32D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 252/2022 - SED.GAB

Joinville, 24 de março de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Bruna Alfredo Viana Oliveira, matrícula nº  42.098, para
exercer a função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal  Presidente Castello Branco, a partir
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de 28 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2022, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012353052 e o
código CRC 539BB812.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 36/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021 que
aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -   Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 007/2020, firmado entre o Município de Joinville e a Empresa Rudnick
Empreendimentos Ltda, cujo objeto é a contratação de um imóvel situado à Rua Rua Itajaí nº
190/200 - Bairro Centro, contendo área edificada de 249,91 m² e 35 vagas de estacionamento de
390m2, em terreno de 1.170 m², matriculado sob nº 25.237 (4631946), no Livro 2/Registro Geral,
no 3º Registro de Imóveis da Comarca de Joinville, inscrição imobiliária 13.20.24.14.0510.0009,
na forma de Dispensa de Licitação nº 417/2019.

 

Fiscais Titulares:

Vanessa Giovanella Fagundes – Matrícula: 29.418

Marcos Venicius de Oliveira – Matrícula: 46.671

Evelize Moreira – Matrícula: 46.508

 

Fiscal Suplente:
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Suelen Louisi Schoepping – Matrícula: 38.533

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 007/2020, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;
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IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a. Vanessa Giovanella Fagundes – Matrícula: 29.418

b. Marcos Venicius de Oliveira – Matrícula: 46.671

c. Evelize Moreira – Matrícula: 46.508

d. Suelen Louisi Schoepping – Matrícula: 38.533

e. Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 5º - Fica revogada Portaria 116/2021, publicada em 19/05/2021.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 27/03/2022, às 21:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012373370 e o
código CRC 3D17ACC6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 273/2022 - SED.GAB
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Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
440/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Engeder Engenharia e Arquitetura
Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363,
de 25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 440/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Engeder
Engenharia e Arquitetura Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
reforma e ampliação de 08 (oito) unidades escolares da rede municipal de ensino (em LAURO
CARNEIRO DE LOYOLA).

 

Ademar Stringari Junior - Titular:

Beatriz Cristina Valentini Grigório - Titula: 

Carla Tais Pereira - Titular

Ana Carolina Moura - Suplente

Solange Alves Costa Andrade de Oliveira - Suplente

Juliana Cristina Frankowiak - Suplente

Roseli da Maia - Suplente

 

Ricardo Soares - Titular

 Elisete da Rocha - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377907 e o
código CRC 128FF52C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 265/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
149/2022, firmado entre o Município de Joinville e
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a Cooperativa Agrícola dos Produtores de Joinville
e Região - COOPAVILLE.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363,
de 25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 149/2022, firmado entre o Município de Joinville e a Cooperativa
Agrícola dos Produtores de Joinville e Região - COOPAVILLE, cujo objeto é a aquisição de
frutas, verduras e legumes oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar
dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Taciana Machado dos Santos Duarte– Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377328 e o
código CRC 77C60807.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 32/2022

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021 que
aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
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290/2021, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social e Sr. Anderson Costa e Sra. Mislene Michels, cujo objeto é
locação de um imóvel para a instalação do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS
Paranaguamirim, na forma da Dispensa de Licitação 004/2021.

 

Fiscais Titulares:

Estela Raquel Machado – Matrícula 47.889

Giselda Ferreira Sell – Matrícula 50.160

Honorido Corrêa Júnior – Matrícula 37.544

 

Fiscal Suplente:

Ivone Rech Crispim – Matrícula 47.761

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 290/2021, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;
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Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a. Estela Raquel Machado – Matrícula 47.889

b. Giselda Ferreira Sell – Matrícula 50.160

c. Honorido Corrêa Júnior – Matrícula 37.544

d. Ivone Rech Crispim – Matrícula 47.761

e. Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

Art. 5º - Fica revogada Portaria 178/2021, publicada em 17/08/2021.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 27/03/2022, às 21:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012372781 e o
código CRC 1F96885C.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA Nº 025/2022/SESPORTE.UPE.ASU

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de
janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 230/2022 (SEI 0012217322), firmado entre o Município de
Joinville -Secretaria de Esportes e a empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 85.359.073/0001-27, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
a contratação de empresa especializada no fornecimento de lâmpadas  para atender a demanda da
Secretaria de Esportes:

 

a) Franciele Souza, Matrícula  n. 46485;

b) Geovane Gonçalves Fiamoncini, Matrícula n. 19315;

c) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859;

d) Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429; e

e) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
230/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
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por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Franciele Souza, Matrícula  n. 46485;

b) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859;

c) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536; e

d) Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/03/2022, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012391410 e o
código CRC EF9B258D.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 33/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021 que
aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
062/2021, firmado entre o Município de Joinville e Sr. Agenor Aristides Gomes, cujo objeto é a de
um imóvel situado à Avenida Coronel Procópio Gomes, n° 830 - bairro Bucarein, Joinville-SC,
contendo área total do terreno de 696,01 m2, e 366,50 m2 de área construída, matriculado sob o n°
1.405 no Livro 02/Registro Geral, no 3° Registro de Imóveis de Joinville, com a inscrição
imobiliária: 13.20.14.03.0425.0000, destinado Centro de Referência Especializado de Assistência
Social - CREAS 2, na forma de Dispensa de Licitação nº 009/2021.

 

Fiscais Titulares:

Sylvia de Pol Poniwas - Matrícula 37401;

Sebastião Nunes Amaral Neto - Matrícula 40.745;

Silvana Cristina Costa de Mattos  - Matrícula 45.939;

 

Fiscal Suplente:
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Mileide Cristine Pereira – Matrícula 46.320  

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 062/2021, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;
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IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a. Sylvia de Pol Poniwas - Matrícula 37401;

b. Sebastião Nunes Amaral Neto - Matrícula 40.745;

c. Silvana Cristina Costa de Mattos  - Matrícula 45.939;

d. Mileide Cristine Pereira – Matrícula 46.320  

e. Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 5º - Fica revogada Portaria 93/2021, publicada em 15/04/2021.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 27/03/2022, às 21:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012372962 e o
código CRC EE7C9241.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA N° 39/2022

 

Designa servidor para Coordenação de Assessoria
à Alta Complexidade
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

                

Art. 1° - Designar,  a servidora Eliane Ribas Czeck Muller, matrícula n° 41277 na
Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Assessoria à Alta Complexidade, a partir
do dia 01 de abril de 2022.

 

Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 01 de abril de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 27/03/2022, às 21:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012261235 e o
código CRC EEC8DF0B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 31/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021 que
aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
220/2018, firmado entre o Município de Joinville e a Instituição Adventista Sul Brasileira de
Educação, cujo objeto é a locação de um imóvel situado à Rua Maracujá nº 620 - Boa Vista,
Joinville, Santa Catarina, contendo área total do terreno de 2.700,00 m² (dois mil e setecentos reais
metros quadrados), e 1.514,61 m² (um mil quinhentos e quatorze reais e sessenta e um centavos) de
área construída, matriculado sob o nº 61.672/1990 no Livro 02/Registro Geral, na 1ª Circunscrição
desta Comarca, inscrição imobiliária n° 13.21.41.6903.0001, destinado ao Centro de Referência de
Assistência Social (CRAS) Comasa, na forma de Dispensa de Licitação nº 114/2018.

 

Fiscais Titulares:

Evelim Sacardo Beraldo, matrícula 41774

Marineide Buccio - matrícula 38439

Patrícia Tancredo - matrícula 30329

 

Fiscal Suplente:

Inês Terezinha Azevedo – matrícula: 27.551

   

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 220/2018, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a. Evelim Sacardo Beraldo, matrícula 41774

b. Marineide Buccio - matrícula 38439

c. Patrícia Tancredo - matrícula 30329

d. Inês Terezinha Azevedo – matrícula: 27.551

e. Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 5º - Fica revogada Portaria 92/2021, publicada em 14/04/2021.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 27/03/2022, às 21:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012372509 e o
código CRC 1E6874FB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 091/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 62/19, a partir de 29/03/2022, conforme Memorando SEI nº
0012305582/2022 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 28/03/2022, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012368084 e o
código CRC 7B5E3516.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 264/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 400/2021.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

    

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 400/2021, cujo  aquisição de cadeira fixa empilhável para utilização nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação Municipal.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto -  Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos - Titular

Ademar de Oliveira - Suplente

 

Fiscal Administrativo:
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Priscilla Fernanda de Jesus - Titular

Saul de Villa Luciano - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377298 e o
código CRC 186E2BB3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 64 /2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
135/2022 - empresa FX Incorporadora e Construtora Ltda, referente a  Locação de Caminhão
Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma da
 Pregão Eletrônico nº 439/20210., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;
Nilson Pereira – Matrícula nº 28656.

Fiscais Suplentes

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47845;
Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24242;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972
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Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012369914 e o
código CRC 0CFF38B9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 262/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
083/2022, firmado entre o Município de Joinville e
a INDUSTRIA GRAFICA ESCALA LTDA.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 083/2022, firmado entre o Município de Joinville e a INDUSTRIA
GRAFICA ESCALA LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em
serviços gráficos para a impressão de revistas para Secretaria de Educação.

 

Comissão:

Julcimara Trentini - Titular

Silvana Maria da Silva Ravache – Suplente

Marlene Terezinha Zimmer - Titular
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Solange de Sousa Seger - Suplente

Maria Elisa Horn Iwaya -Titular

Clenair Machado Pereira - Suplente

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012364741 e o
código CRC 78444AAD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 274/2022 - SED.GAB

 
Joinville,  25 de março de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Amanda Beserra Nogueira, matrícula nº 42817, da função de
Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Deputado Pedro Paulo Hings Colin,
em 28 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012378221 e o
código CRC AE22BD60.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 266/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 503/2021.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

    

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 503/2021, cujo objeto eventual aquisição de forno elétrico de bancada, para as
cozinhas das unidades escolares e Centro de Distribuição e Patrimônio da Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Bianca Marina Ferreira dos Santos    – Titular

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

Ademar de Oliveira – Suplente

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;
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VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377347 e o
código CRC AA4ECDE8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 263/2022 - SED.GAB

 

Designa Comissão do Processo Seletivo
Simplificado dos profissionais interessados em
atuar como Professor Bolsista referente ao
EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 - SED.UEP.
 

O Secretário da Educação do Município de Joinville, no uso de suas atribuições
legais, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar Comissão do Processo Seletivo Simplificado para julgar e
classificar os candidatos interessados em atuar como Professor Bolsista no PRONATEC-
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FIC/Novos Caminhos, referente ao EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 - SED.UEP, que fica assim
constituída:

 

Deyze Zapelini Faust -  matrícula 22477

Pauline Von Scharten - matrícula 31902

Rosalia Vieira - matrícula 24158

Josiane Meyer de Goes - matrícula 36356

Adalberto Cesar Ignácio - matrícula 53487

 

Art. 2º Revoga-se a Portaria n.º 880/2021 - SED-GAB, de 22/09/2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377035 e o
código CRC D5722F3F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 272/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
484/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Engeder Engenharia e Arquitetura
Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363,
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de 25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 484/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Engeder
Engenharia e Arquitetura Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
reforma e ampliação de 08 (oito) unidades escolares da rede municipal de ensino (EM Prof.
João Bernardino da Silveira Junior).

 

Ademar Stringari Junior - Titular:

Beatriz Cristina Valentini Grigório - Titula: 

Fabiana Esmelha Longen - Titular

Thayssa Barbosa da Silva Neves - Suplente

Suelen Cristina Freitag - Suplente

Allyson Belli Bogo - Suplente

Fernanda Klafke - Suplente

 

Ricardo Soares - Titular

Elisete da Rocha - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377716 e o
código CRC 05AB7A7E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 271/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
483/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Engeder Engenharia e Arquitetura
Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363,
de 25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 483/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Engeder
Engenharia e Arquitetura Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
reforma e ampliação de 09 (nove) unidades escolares da rede municipal de ensino (EM Pref.
Max Colin).

 

Ademar Stringari Junior - Titular:

Beatriz Cristina Valentini Grigório - Titula: 

Carla Tais Pereira - Titular

Icaro Yuri Pereira Dias - Suplente

Solange Alves Costa Andrade de Oliveira - Suplente

Juliana Cristina Frankowiak - Suplente

Roseli da Maia - Suplente

 

Ricardo Soares - Titular

Elisete da Rocha - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377666 e o
código CRC BA04E0DD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 66/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
174/2022 - empresa Apoio Materiais de Construção Ltda, referente a aquisição de tela e arame
para cercamento de terrenos públicos., na forma Pregão Eletrônico nº 528/2021, ficando assim
constituída:

 

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN

Titulares

Ricardo Alves Coan, matrícula n° 36.071;

Elisangela Bresciani, matrícula n° 53.337;
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Leonam Roberto Hopfer, matrícula n° 45.587; e

Ronaldo Mielke, matrícula n° 35.386.

Suplentes

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula n° 16.959; e

Diogo Marcio Goral, matrícula n° 54.638.

 

Subprefeitura da Região Leste – SPL

Titulares

Pedro Durieux Neto, matrícula nº 52.986;

Roberto Carlos Saraçol, matrícula nº 16.718;

João Rogério Reinert, matrícula nº 54.366; e

João Carlos Korink, matrícula nº 24.245.

Suplentes

Andréa Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613; e

Gabriela Zang, matrícula nº 48.408.

 

Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE

Titulares

Reinaldo Raul de Souza, matrícula nº 45.631;

Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285; e

Claudio Habitzreuter, matrícula n ° 55.408.

Suplentes:

Jane Costa Damásio, matrícula nº 25.756;

Marcos Aurélio Nascimento, matrícula nº 16.329; e

Edivaine Ev, matrícula nº 36.930.
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Subprefeitura da Região Oeste – SPO

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco, matrícula nº 52.990;

Aristides Ferretti, matrícula nº 6.051; e

Vilson Nerci Fetsch, matrícula nº 24.412.

Fiscais Suplentes

Marilene Dumke, matrícula 21.435;

Eliane de Souza Santos, matrícula nº 31.049; e

Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664.

 

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE

Fiscais Titulares

Diego Tamanini, matrícula n° 54.741;

Mario Sergio de Oliveira, matrícula n° 32.378; e

Kleison Soares Vital, matrícula n° 54.028.

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler, matrícula n° 49.104.

 

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO

Fiscais

Guilherme Coral Specki, matrícula nº 55.575;

Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula nº 53.837;

Wilson Theodoro de Souza Júnior, matrícula nº  54.696; e

Maria de Lourdes Pereira, matrícula nº 24.080.

Suplentes

Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220;
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José Antônio Domingos, matrícula nº 38.235; e

Augustinho Ramos da Cunha, matrícula nº 24.148.

 

Subprefeitura da Região Sul – SPS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690; e

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601.

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702; e

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Subprefeitura Distrital Pirabeiraba – SPP

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula n° 54.737;

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356; e

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500.

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245;

Sandra Regina da Silva Schuchardt, matrícula nº 22.673;

Paulo José Vieira, matrícula nº 24.923; e

Luciana Rocker Medeiros, matrícula nº 40.856.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012373679 e o
código CRC 21152255.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 089/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 205, §1º, da Lei Complementar nº 266/08, resolve:

Determinar o sobrestamento do Processo Administrativo Disciplinar nº
40/21, até o recebimento do laudo da Junta Médica Oficial, conforme a solicitação da comissão
processante no Memorando SEGOV.CGM.UPA 0012304893.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 28/03/2022, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012332196 e o
código CRC EB724633.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 65 /2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
139/2022 - empresa Freitag Locação de Equipamentos Ltda, referente a  Locação de
Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na
forma da  Pregão Eletrônico nº 439/20210., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;
Nilson Pereira – Matrícula nº 28656.

Fiscais Suplentes

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47845;
Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24242;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972
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Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012370001 e o
código CRC B79F12B6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 270/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
482/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Engeder Engenharia e Arquitetura
Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363,
de 25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 482/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Engeder
Engenharia e Arquitetura Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
reforma e ampliação de 09 (nove) unidades escolares da rede municipal de ensino (EM Pres.
Castello Branco).

 

Ademar Stringari Junior - Titular:
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Ademar Stringari Junior - Titular:

Beatriz Cristina Valentini Grigório - Titula: 

Fabiana Esmelha Longen - Titular

Ana Carolina Moura - Suplente

Suelen Cristiane Freitag - Suplente

Allyson Belli Bogo- Suplente

Tiago Luiz Macelay - Suplente

 

Ricardo Soares - Titular

Elisete da Rocha - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377468 e o
código CRC 1A11CE5B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 58/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
191/2022 - empresa JC LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI referente a  Locação de Rolo
Compactador, na forma Pregão Eletrônico nº 432/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;
Nilson Pereira – Matrícula nº 28656.

Fiscais Suplentes

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47845;
Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24242;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
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Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012315308 e o
código CRC 1DDBB303.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 269/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
434/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Engeder Engenharia e Arquitetura
Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363,
de 25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 434/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Engeder
Engenharia e Arquitetura Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
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memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
reforma e ampliação de 08 (oito) unidades escolares da rede municipal de ensino (EM Senador
Carlos Gomes de Oliveira).

 

Ademar Stringari Junior - Titular:

Beatriz Cristina Valentini Grigório - Titula: 

Carla Tais Pereira - Titular

Thayssa Barbosa da Silva Neves - Suplente

Solange Alves Costa Andrade de Oliveira - Suplente

Allyson Belli Bogo- Suplente

Tiago Luiz Macelay - Suplente

 

Ricardo Soares - Titular

Elisete da Rocha - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 25 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377446 e o
código CRC 256618D0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 268/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
438/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Engeder Engenharia e Arquitetura
Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363,
de 25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 438/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Engeder
Engenharia e Arquitetura Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
reforma e ampliação de 08 (oito) unidades escolares da rede municipal de ensino (EM
Heriberto Hülse).
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Ademar Stringari Junior - Titular:

Beatriz Cristina Valentini Grigório - Titular: 

Fabiana Esmelha Longen - Titular

Icaro Yuri Pereira Dias - Suplente

Suelen Cristina Freitag - Suplente

Juliana Cristina Frankowiak- Suplente

Fernanda Klafke - Suplente

 

Ricardo Soares - Titular

Elisete da Rocha - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377423 e o
código CRC 97B30DC3.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 37/2022

 

Designa servidor para Coordenação do Serviço de
Acolhimento Institucional para Mulheres em
Situação de Violência Doméstica e Familiar – Casa
Abrigo Viva Rosa e Situações de Calamidade e
Emergência
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

                

Art. 1° - Designar, a servidora Nádia Mascarello, matrícula n° 47629 na Função
Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Serviço de Acolhimento Institucional para
Mulheres em Situação de Violência Doméstica e Familiar – Casa Abrigo Viva Rosa e Situações de
Calamidade e Emergência, a partir do dia 01 de abril de 2022.

 

Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 01 de abril de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 27/03/2022, às 21:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012261375 e o
código CRC D48153F8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 267/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
427/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Construtora Azulmax Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363,
de 25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 427/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Construtora Azulmax Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para
Construção da Quadra Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke.

 

Ademar Stringari Junior - Titular:

Jonas Hillesheim - Titular: 

Ricardo Lopes - Titular

Rodrigo Jensen Cechinel - Suplente

Solange Alves Costa Andrade de Oliveira - Suplente

Ricardo Soares - Titular

Elisete da Rocha - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377379 e o
código CRC 3BEA3801.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.NPC

Portaria nº030/2022
 
Confere o título de "Patrimônio Material de Joinville"
ao imóvel localizado na  Rua do Príncipe, nº 488
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(494/502) e inclui o referido imóvel no Inventário do
Patrimônio Cultural de Joinville - IPCJ
 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.15 da Lei
Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conferir o título de "Patrimônio Material de Joinville" ao imóvel localizado na  Rua do
Príncipe, nº 488 (494/502) (Inscrição Imobiliária: nº 13.20.23.20.324, matrícula nº 9.668

 

Art. 2º Incluir o imóvel localizado na Rua do Príncipe, nº 488 (494/502), com inscrição imobiliária
nº 13.20.23.20.324, matrícula nº 9.668, no Livro de Registro de Bens Imóveis do Inventário
Cultural de Joinville (IPCJ), conforme disposto no Art. 15 da Lei Complementar 363/2011.

 

Parágrafo Único - Fica definido o Nível de Preservação Parcial (PP) ao bem imóvel.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 14/03/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012121528 e o
código CRC 3708B33B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 275/2022 - SED.GAB
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Joinville, 25 de março de 2022.

 

O  Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Amanda Beserra Nogueira, matrícula nº 42817, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal, ainda sem designação, localizada a Rua
Brasil, 609, Bairro Saguaçu, a partir de 29 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2022, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012378249 e o
código CRC B0E4DAF2.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 38/2022

 

Dispensa servidor de Função Gratificada

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:               

 

                Art. 1° - Dispensar, o servidor Denio Murilo de Aguiar, matrícula n°
40486 na Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenador de Gestão Orçamentária e
Financeira do SUAS, a partir do dia 01 de abril de 2022.

 

                Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 01 de abril de
2022.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 27/03/2022, às 21:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012261575 e o
código CRC 8D609259.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 092/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores GISLENE CRISTINA REGIS ITO, ROBERTO
HARTMANN DOBNER e VANESSA CLETO ALVES, sob a presidência da primeira, para
conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 10/22, a fim de
apurar supostas irregularidades cometidas por Conselheiros Tutelares, conforme Ofício SAS.UAC
0012308339 e documentos anexos ao Processo SEI 22.0.046947-5.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 28/03/2022, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012375544 e o
código CRC 24D02694.

 

EDITAL SEI Nº 0012382283/2022 - DETRANS.UNO
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Joinville, 28 de março de 2022.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 435 / 2022

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 436 / 2022

 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 184 / 2022
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO
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DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 437 / 2022
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 438 / 2022

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0012382285.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 28/03/2022, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012382283 e o
código CRC 1433744D.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012395090/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica a
empresa Vila Garibaldi Panificadora Ltda ME, CNPJ 07.727.743/0001-074, situada na rua Anita
Garibaldi, 530 - Anita Garibaldi -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao
Processo Administrativo Sanitário nº 3376, Auto de Imposição de Penalidades nº 2724 de
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Processo Administrativo Sanitário nº 3376, Auto de Imposição de Penalidades nº 2724 de
06/12/2021, expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação,
contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será
encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à secretaria de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 28/03/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012395090 e o
código CRC 10749085.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012386593/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos do artigo 61 inciso I do Decreto Municipal 7572/95, que aprova o Regulamento dos
Artigos 51 à 76 da Lei Complementar Municipal 07/93, que dispõe sobre normas gerais de proteção e conservação da
saúde, estabelece penalidades e dá outras providências, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, dá ciência e torna
público as penalidades aplicadas aos infratores da legislação sanitária, tendo sido esgotados os prazos para recursos
dos Processos Administrativos Sanitários (PAS), sem apresentação de defesa ou apreciados os mesmos, conforme lista
abaixo:
 

Nº PAS NºAI NºAIP Nome/Razão Social Decisão Administrativa

3325 1472/16 2704/21 Comércio de Peças Casa do Francês 11 UPM's

3326 1473/16 2705/21 Rogério de Souza Berto ME 11 UPM's

3352 1500/16 2732/21 Latasul Auto Peças Ltda 5 UPM's

3405 1419/16 2650/21 Ana Cláudia Heleodoro Correia 5 UPM's

3620 1568/17 2801/22 Rogério Schiochet Advertência

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 28/03/2022, às 13:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012386593 e o
código CRC 07B63222.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012395054/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
senhor Cristian Daniel Clementina, CPF 114.xxx.599-30, residente na rua Dilson Funaro, 308 -
Ulysses Guimarães -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo
Administrativo Sanitário nº 4222, Auto de Imposição de Penalidades nº 3769 de 18/10/2021,
expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada
para cobrança em Dívida Ativa junto à secretaria de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 28/03/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012395054 e o
código CRC A7D4B790.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012386926/2022 -
SES.UVI
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Joinville, 28 de março de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
senhor Jonathan Hetzer, CPF 109.xxx.209-01, residente na rua Iririú, 307 - Saguaçú -  Joinville/SC,
que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo Administrativo Sanitário nº 4256, Auto
de Imposição de Penalidades nº 3813 de 23/11/2021, expirou. Esta notificação se considera efetiva
cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa
aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à
secretaria de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 28/03/2022, às 13:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012386926 e o
código CRC 7537E430.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012394894/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
senhor Willian Lopes dos Santos, CPF 108.xxx.589-95, residente na rua Estrada Lagoinha, 917 -
Morro do Meio -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo
Administrativo Sanitário nº 4219, Auto de Imposição de Penalidades nº 3784 de 18/10/2021,
expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada
para cobrança em Dívida Ativa junto à secretaria de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 28/03/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012394894 e o
código CRC 2ABA2BEA.

 

EXTRATO SEI Nº 0012096334/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 349/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada ACR Medcal Produtos para
Saúde Eireli - inscrita no CNPJ nº 16.826.856/0001-50, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Assistência Social nº 643/2022 - 0.9001.8.422.1.2.3203.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários - Secretaria de Assistência Social; 861/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 -
Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União -
 Secretaria de Assistência Social; 863/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Secretaria de
Assistência Social; 864/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit
Transferências do sistema Único de Assistência Social - SUAS Estado - Secretaria de Assistência
Social; 866/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Secretaria de Assistência Social; 869/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Secretaria de Assistência Social; 872/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte Fonte 665 - Superávit Transferências do sistema Único
de Assistência Social - SUAS Estado - Secretaria de Assistência Social. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0012002443 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2022, às 22:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2022, às 05:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012096334 e o
código CRC 5D859A5A.

 

EXTRATO SEI Nº 0012390926/2022 - SED.AES

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

 

A Secretaria de Educação comunica que a lista de Pré-Classificados da Rede
Credenciada para o ano letivo 2022, conforme oferta feita na data de 28/03/2022, está
disponível em https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/listas-de-classificacao-para-
educacao-infantil-2021/

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rejane Losi, Servidor(a)
Público(a), em 28/03/2022, às 12:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012390926 e o
código CRC 55455EE5.

 

EXTRATO SEI Nº 0012096350/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 01 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 349/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Paulo Roberto dos Santos -
inscrita no CNPJ nº 33.393.798/0001-38, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social nº
 643/2022 - 0.9001.8.422.1.2.3203.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de
Assistência Social; 861/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Secretaria de Assistência
Social; 863/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Secretaria de Assistência Social; 864/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do sistema Único de
Assistência Social - SUAS Estado - Secretaria de Assistência Social; 866/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Secretaria de Assistência Social; 869/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Secretaria de Assistência Social; 872/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte Fonte 665 - Superávit Transferências do sistema Único
de Assistência Social - SUAS Estado - Secretaria de Assistência Social. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0012001424 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2022, às 22:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2022, às 05:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012096350 e o
código CRC 28BA3577.

 

EXTRATO SEI Nº 0012359812/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 24 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 222/2021– celebrada entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Microtécnica Informática Ltda -
inscrita no CNPJ nº 01.590.728/0009-30, que versa sobre Aquisição e instalação de Projetores
Interativos conforme o disposto no Termo de Referência - na forma do Pregão Eletrônico
222/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº 339/2022 -
6001.12.361.4.2.3168.0.339000 - Fonte de Recursos 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação - Secretaria de Educação; 345/2022 - 6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte de
Recursos 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação - Secretaria de
Educação; 346/2022 - 6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte de Recursos 119 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica) - Secretaria de
Educação; 347/2022 - 6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte de Recursos 136 - Salario Educação
- Secretaria de Educação; 916/2022 - 6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte de Recursos 336 -
Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0012301459.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2022, às 22:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2022, às 05:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012359812 e o
código CRC EDDF4F92.

 

EXTRATO SEI Nº 0012096309/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 396/2021– celebrado(a) entre o Município de Joinville
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, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada PR Comércio Atacadista
Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis, a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e serviços da
Secretaria de Assistência Social de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 396/2021. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social nº 643/2022 -
0.9001.8.422.1.2.3203.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Assistência
Social; 861/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social; 863/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social; 864/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social- SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social; 866/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social; 869/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social; 872/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social- SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 0012000708 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2022, às 22:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2022, às 05:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012096309 e o
código CRC C4894E98.

 

EXTRATO SEI Nº 0012362778/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 484/2021– celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Positivo Tecnologia S.A -
inscrita no CNPJ nº 81.243.735/0001-48, que versa sobre aquisição de materiais educacionais de
robótica para unidades escolares do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico n°
484/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº 859/2022 -
0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte 319 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica) - Secretaria de Educação; 913/2022 -
0.6011.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de
Educação; 914/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação -
 Secretaria de Educação; 917/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação. . Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0012244416.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2022, às 22:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2022, às 05:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012362778 e o
código CRC A413ED9E.

 

EXTRATO SEI Nº 0012361731/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011770173 – celebrada entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Eletroquip Comércio e
Licitações Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.854.663/0001-9, que versa sobre Aquisição de itens
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para readequação da rede lógica nas unidades administradas pela Secretaria de Educação
Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 382/2021. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº 349/2022 -
6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte de Recursos - 10162 - Transferências Voluntárias -
Estado/Educação - Secretaria de Educação; 350/2022 - 6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte de
Recursos - 137 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FND - Secretaria de Educação; 805/2022 - 6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte de Recursos -
10162 - Transferências Voluntárias - Estado/Educação - Secretaria de Educação; 806/2022
- 6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte de Recursos - 137 - Outras Transferências do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FND - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011906553 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2022, às 22:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2022, às 05:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361731 e o
código CRC 885B644E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: M4 PRODUTOS PARA SANEAMENTO EIRELI

CNPJ: 33.302.295/0001-00

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

34 20670

TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 125 KN, DN 300,
ESGOTO; Marca: AFER; Fabricante: AFER; Modelo /

Versão: TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 125 KN, DN 300,
ESGOTO

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAMPÃO
ARTICULADO PARA INSPEÇÃO (NBR 10160), ESGOTO,
CIRCULAR, CONSTITUÍDO DE TAMPA E TELAR, COM

TRAVA DE SEGURANÇA. OS TAMPÕES E SEUS
RESPECTIVOS TELARES E ARRUELAS DEVEM SER

FABRICADOS EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, CONFORME
ABNT NBR 6916,CLASSE MÍNIMA D125 (125 KN) PARA
ASSENTAMENTO NO PASSEIO. SUPERFÍCIE METÁLICA

ANTIDERRAPANTE, COM INSCRIÇÕES DE ACORDO COM
PADRÃO DA CONCESSIONÁRIA COMPANHIA ÁGUAS DE

JOINVILLE, MARCA DO FABRICANTE E CLASSE DE
RESISTÊNCIA NOTELAR, PERFEITO ASSENTAMENTO

TAMPA E TELAR. REVESTIMENTO EM PINTURA
BETUMINOSA CONFORME NBR 10160. DN 300. Desenho

Técnico: 0011594398.

UN 20 R$ 225,00

35 20670

TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 125 KN, DN 300,
ESGOTO; Marca: AFER; Fabricante: AFER

Modelo / Versão: TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 125 KN,
DN 300, ESGOTO; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: TAMPÃO ARTICULADO PARA INSPEÇÃO (NBR
10160), ESGOTO, CIRCULAR, CONSTITUÍDO DETAMPA E

TELAR, COM TRAVA DE SEGURANÇA. OS TAMPÕES E SEUS
RESPECTIVOS TELARES EARRUELAS DEVEM SER

FABRICADOS EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, CONFORME
ABNT NBR 6916,CLASSE MÍNIMA D125 (125 KN) PARA

ASSENTAMENTO NO PASSEIO. SUPERFÍCIE
METÁLICAANTIDERRAPANTE, COM INSCRIÇÕES DE

ACORDO COM PADRÃO DA CONCESSIONÁRIACOMPANHIA
ÁGUAS DE JOINVILLE, MARCA DO FABRICANTE E CLASSE

DE RESISTÊNCIA NOTELAR, PERFEITO ASSENTAMENTO
TAMPA E TELAR. REVESTIMENTO EM

PINTURABETUMINOSA CONFORME NBR 10160. DN 300.
Desenho Técnico: 0011594398.

UN 380 R$ 225,00

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 24/03/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/03/2022, às 16:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012355704 e o
código CRC 1E7C216F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: C. E. MACEDO - COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
- EIRELI - EPP

CNPJ: 07.965.552/0001 -83

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

8 17832

TUBO, PVC, ESGOTO, SÉRIE NORMAL, DN
100; Marca: PLASTILIT; Fabricante: PLASTILIT; Modelo /

Versão: PLASTILIT; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: TUBO EM PVC RÍGIDO, COM PONTA E BOLSAS DE

JUNTA ELÁSTICA, ESGOTO, COR BRANCA,FABRICADO
CONFORME NORMA ABNT NBR 5688, BARRA DE 6

METROS. DN 100.

M 924 R$ 14,00

24 20152

TÊ 90°, ESGOTO, BBP, NBR 7362, JEI, INJETADO, DN
100; Marca: C&M; Fabricante: C&M; Modelo /

Versão: C&M; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90°
EM PVC, COM PONTA E BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA
INTEGRADA OU REMOVÍVELINTEGRADA, INJETADO,

FABRICADO CONFORME NORMA ABNT NBR 10569, PARA
TUBOS EMPVC MACIÇO (NBR 7362) ESGOTO COLETOR.

ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 9051 ENBR 9063).
DN 100.

UN 70 R$ 30,00

31 20604

TÊ 90º, ESGOTO, BBB, NBR 7362, JEI, DN
150; Marca: C&M; Fabricante: C&M; Modelo /

Versão: C&M; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90°
EM PVC, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA

OU REMOVÍVEL INTEGRADA,FABRICADO CONFORME
NORMA ABNT NBR 10569, PARA TUBOS EM PVC MACIÇO

(NBR 7362)ESGOTO COLETOR. ACOMPANHA ANEL DE
BORRACHA (NBR 9051 E NBR 9063). DN 150.

UN 150 R$ 50,00

33 20616

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, 50
MM; Marca: PLASTILIT; Fabricante: PLASTILIT; Modelo /

Versão: PLASTILIT; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: TÊ 90° EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM

JUNTA SOLDÁVEL, FABRICADA CONFORME NORMAABNT
NBR 9821, PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34. DREF. 50

MM.

UN 50 R$ 6,15

43 23157

VÁLVULA DE RETENÇÃO, ESGOTO, FD, FF, PORTINHOLA
ÚNICA, PN 10, DN

80; Marca: IVALVULAS; Fabricante: IVALVULAS; Modelo /
Versão: IVALVULAS; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PORTINHOLA
ÚNICA, PASSAGEM PLENA DE ESGOTO, COMFLANGES

PN10, CONFORME NORMA NBR 7675, CORPO E TAMPA EM
FERRO FUNDIDO DÚCTIL,PORTINHOLA EM AÇO CARBONO,
COM REVESTIMENTO EMBORRACHADO (PTFE / BUNA-N)
EABERTURA SUPERIOR QUE PERMITA A SUBSTITUIÇÃO

DA PORTINHOLA SEM A NECESSIDADEDE RETIRAR A
VÁLVULA DA REDE COLETORA. FACE A FACE CONFORME

NORMAS DIN 3206-F6OU DIN 3232 OU AWWA C-508.
CONEXÕES E PARAFUSOS EM AÇO INOXIDÁVEL.
REVESTIMENTOINTERNO E EXTERNO EM EPÓXI,

ESPESSURA MÍNIMA 150 MICRAS. DEVEM SER
FORNECIDOSTODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS À

MONTAGEM. DEVERÁ APRESENTAR MARCAÇÃO
EMPLAQUETA DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 316, FIXADA AO

CORPO DA VÁLVULA ATRAVÉS DEREBITES: PADRÃO
CONSTRUTIVO; CÓDIGO OU NÚMERO DE SERIE PARA

RASTREABILIDADE,IDENTIFICAÇÃO REFERENTE AO MÊS E
ANO DE FABRICAÇÃO, PN PRESSÃO NOMINAL

PC 12 R$ 910,00
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DETRABALHO DA VÁLVULA, CLASSE DE PRESSÃO, DN
DIÂMETRO NOMINAL DA VÁLVULA,MATERIAL DAS

PARTES COMPONENTES, OUTRAS MARCAÇÕES
ADICIONAIS CRITÉRIO DOFABRICANTE. ACOMPANHA
ANEL DE BORRACHA, PORCAS E PARAFUSOS. DN 80.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 24/03/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/03/2022, às 16:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012344887 e o
código CRC B85B62DF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ARGOS LTDA

CNPJ: 42.262.411/0001-03

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

16 18027

REGISTRO DE GAVETA, 2", COM VOLANTE, LIGA DE
COBRE, ROSCA

INTERNA; Marca: Docol; Fabricante: Docol; Modelo /
Versão: 52300; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: REGISTRO DE GAVETA, EM LIGA DE COBRE
(LATÃO) PARA SANEAMENTO, PN 16, COM VOLANTE,

ROSCAS INTERNAS (NBR NM-ISO 7-1) E ACABAMENTO
AMARELO BRUTO, FABRICADO CONFORME NORMA ABNT
NBR 14580, PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA.

DREF. 2 1D.

PC 100 R$ 161,87

19 18923

CURVA 90º, AÇO GALVANIZADO, ROSCA BSP, MACHO-
MACHO, DN 4"; Marca: KA; Fabricante: KA; Modelo /

Versão: CG3i; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: CURVA 90º, AÇO GALVANIZADO, ROSCA BSP,

MACHO-MACHO, DN 4".

PC 12 R$ 537,56

22 19750

TUBO, AÇO GALVANIZADO, DN 4"TUBO, AÇO
GALVANIZADO, DN

4"; Marca: Apolo; Fabricante: Apolo; Modelo /
Versão: CG9.1; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: TUBO, AÇO GALVANIZADO, DN 4".

M 36 R$ 400,00

28 20583

LUVA REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 1" X
3/4"; Marca: Plastilit; Fabricante: Plastilit; Modelo /
Versão: 20002211; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: LUVA REDUÇÃO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA,
COM JUNTA ROSCÁVEL (NBR NM ISO 7-1), PECP 34. DREF.

1" X 3/4".

UN 350 R$ 3,19

29 20584

LUVA, PVC, ROSCÁVEL,
1"; Marca: Plastilit; Fabricante: Plastilit; Modelo /
Versão: 20002220; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: LUVA EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM
JUNTA ROSCÁVEL (NBR NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 1 1D.

UN 250 R$ 3,44

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 23/03/2022, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/03/2022, às 16:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012342568 e o
código CRC 559410C4.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

ARP nº: 04/2022 Pregão nº 20/2022

Detentora: L E COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

CNPJ nº 06.915.456/0001-68

Objeto: eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE

Valor total registrado: R$ 35.088,00 (trinta e cinco mil e oitenta e oito reais)

Data: 28/03/2022

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 28/03/2022, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012393521 e o
código CRC C650B5AB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: M4 PRODUTOS PARA SANEAMENTO EIRELI
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CNPJ: 33.302.295/0001-00

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

33 Tubo hidráulico Unidade 100 R$ 348,0000

Marca: AFER
Fabricante: AFER

Modelo / Versão: TAMPÃO CIRCULAR EM FERRO FUNDIDO DUCTIL NBR 10160
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAMPÃO CIRCULAR EM FERRO FUNDIDO DUCTIL (NBR 10160),

ARTICULADO, CLASSE MÍNIMA 400 KN, PARA POÇO DE VISITA DE REDE DE ÁGUA (LIMPEZA E
MANUTENÇÃO), CONSTITUÍDO DE TAMPA E TELAR, COM ANCORAMENTO E TRAVAMENTO (O

CONJUNTO TELAR E TAMPA DEVERÁ SER FORNECIDA COM ANEL EM ELASTOMERO OU POLIETILENO
PARA APOIO DA TAMPA, SENDO ESTE PRESO AO TELAR DIFICULTANDO A RETIRADA DO ANEL).
ARTICULAÇÃO COM ABERTURA DE APROXIMADAMENTE 110 GRAUS, SUPERFÍCIE METALICA

ANTIDERRAPANTE, COM INSCRIÇÃO "ÁGUAS DE JOINVILLE" E "ÁGUA", MARCA DO FABRICANTE NO
TELAR E NA TAMPA, PERFEITO ASSENTAMENTO TAMPA E TELAR. FABRICADA CONFORME NORMA

NBR 10160, COM REVESTIMENTO EM PINTURA BETUMINOSA. DN 600. Desenho Técnico: SEI 0011285495.
Código: 22.146. Nos preços propostos estão inclusos os custos diretos ou indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens, transporte, contribuições ou obrigações

trabalhistas, fiscais, previdenciárias e demais encargos necessários para a execução integral do objeto constante no
edital Declaramos que concordamos integralmente com todos os termos do Edital e que executaremos o objeto da

presente licitação conforme estipulado no Anexo I O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 17/03/2022, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/03/2022, às 16:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/03/2022, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012262814 e o
código CRC 18ABE4BB.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 82.977.109/0001-48

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

4 17813

TUBO, PVC, ROSCÁVEL,
1.1/4"; Marca: FÊNIX; Fabricante: FÊNIX; Modelo /

Versão: FÊNIX; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: TUBO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, NA COR

BRANCA, COM JUNTA ROSCÁVEL (NORMA ABNTNBR NM
ISO 7-1), NORMA PECP 34. DREF. 1.1/4"

M 90 R$ 18,37

11 17866

LUVA, PVC, ROSCÁVEL,
1/2"; Marca: TUBOZAN; Fabricante: TUBOZAN; Modelo /

Versão: TUBOZAN; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: LUVA EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM

JUNTA ROSCÁVEL (NBR NM ISO 7-1), PECP 34. DREF.1/2.

PC 3000 R$ 0,80

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 24/03/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/03/2022, às 16:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012354358 e o
código CRC 7BCA800F.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: STILO NATURAL INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA

CNPJ: 35.226.392/0001-96

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

9

Sabonete líquido; Marca: Stilo Natural; Fabricante: Stilo Natural
Indústria de Cosméticos LTDA; Modelo / Versão: Sab. Líquido erva

doce 5L; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Sabonete Líquido
Perolado – Aroma Erva Doce Descrição do Item: SABONETE LÍQUIDO,
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO PERFUMADO, ACIDEZ: PH NEUTRO,

APLICAÇÃO: ASSEPSIA DAS MÃOS, VAL.: 01/2025, nº processo
ANVISA: 25351.005720/2022-26

Bombona
5,00 L

80 R$ 12,50

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 07/03/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/03/2022, às 16:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012146065 e o
código CRC 8E6E4DBE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012378852/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 407/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  LEILA
APARECIDA BONILHA - ME - inscrita no CNPJ nº 37.434.968/0001-36, que versa sobre
a Aquisição de Fitas para o Protocolo de Manchester e Pulseiras de Identificação para o
atendimento da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 169/2022, assinada em 25/03/2022, no valor de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2022, às 21:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 07:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012378852 e o
código CRC 3B1B0495.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012376363/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 316/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio  Ambiente
, representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada MGI Massaranduba Comercio
Varejista de Gás Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.860.785/0001-78, que versa sobre a Aquisição
de carga de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) - na forma do Pregão Eletrônico n°
243/2021, assinada em 23/03/2022, no valor de R$ 1.380,00 (um mil trezentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2022, às 21:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 07:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012376363 e o
código CRC E9152304.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012375647/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 304/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada José Edson Blaszczyk - inscrita no CNPJ nº
33.113.700/0001-41, que versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 372/2021, assinada em 25/03/2022, no valor de R$ 11.040,00 (onze mil quarenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2022, às 21:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 07:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012375647 e o
código CRC ADAF181F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012343880/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 326/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Pachto Comércio de Alimentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 21.424.240/0001-93, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2021, assinada em 23/03/2022, no
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valor de R$ 7.638,00 (sete mil seiscentos e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2022, às 21:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 07:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012343880 e o
código CRC 4D5A0134.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012366770/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 363/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Infotriz Comercial Eireli -
inscrita no CNPJ nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico 366/2021, assinada em 25/03/2022, no valor de
R$ 608,50 (seiscentos e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2022, às 21:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 07:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012366770 e o
código CRC 7404787C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012299972/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e

85 de 165

Nº 1928, segunda-feira, 28 de marÃ§o de 2022



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 744/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  HOSPBOX DISTR DE PROD HOSPITALARES LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 24/03/2022, no valor de R$ 36.944,50
(trinta e seis mil novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2022, às 22:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2022, às 05:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012299972 e o
código CRC 27179069.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012366921/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 367/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Comercial Multiville Ltda. -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 08/03/2022, no valor de
R$ 1.933,30 (um mil, novecentos e trinta e três reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2022, às 21:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 07:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012366921 e o
código CRC 6827E2A9.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012376268/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 783/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI  - inscrita no
CNPJ nº 02.472.743/0001-90, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de
uso laboratorial para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital São José de Joinville,
através de Sistema de Registro de Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 160/2021, assinada
em 25/03/2022, no valor de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2022, às 21:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 07:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012376268 e o
código CRC E1A1332F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012371335/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 782/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  GOEDERT LTDA - inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que
versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma do Pregão Eletrônico nº
349/2021, assinada em 25/03/2022, no valor de R$ 1.885,50 (um mil oitocentos e oitenta e cinco
reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2022, às 21:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 07:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012371335 e o
código CRC EAA97B69.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012377617/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 406/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada A.R.
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa
sobre a Aquisição de materiais e equipamentos de alvenaria para manutenção, ampliação e reformas
da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 159/2021, assinada em 25/03/2022, no valor de R$ 501.198,55 (quinhentos e um mil
cento e noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2022, às 21:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 07:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377617 e o
código CRC 7D1C08CC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012352663/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
228/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Cooperativa dos Agricultores Rurais de Barra
Velha – COOPERBARRA - inscrita no CNPJ nº 30.252.228/0001/30, cujo conselho de
administração é formado pelos Srs. Aline Francini da Silva, Jackson Premili, Regina Simone Piase
Kuchenbecker, João Pedro Valdrich, José Carlos Rosso, Clédio Giácomo Ferro, José Henrique
Schmidt, Maicon Jose Franzen, Camila Clementino Gambalonga, Altamir Kuchenbecker, Jony
Vieira, Raimundo Oeslen da Silva, Alexandre Bratfidch, Antonio Carlos Feltrin, Charles
Premoli, Fabiana Loch, Helton Beckhauser, Jose Schmidt, Maikel Farias Vanderlinde, Otávio
Rosso, Reinaldo Schlosser e Vanessa Miliorini, neste ato representada pela Sra. Aline Francini da
Silva, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios (carnes, ovos e frios) oriundos da
Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma de Chamada Pública nº 397/2021, assinado em 23/03/2022, com
a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 804.848,99 (oitocentos e quatro mil
oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2022, às 21:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 07:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012352663 e o
código CRC 342A2038.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012310944/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
225/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Lavoro Comércio e Consultoria Ltda - inscrita
no CNPJ nº 36.289.061/0001-68, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Carlos Eduardo
Sbeghen Bordignon, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Sbeghen Bordignon , que
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versa sobre a aquisição de ração para os animais criados na Escola Agrícola Municipal Carlos
Heins Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº 056/2021, assinado em 21/03/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 4.711,50 (quatro mil, setecentos e onze reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2022, às 21:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 07:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012310944 e o
código CRC 2563412A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012347188/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
RIBBON PARA IMPRESSORA, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL, a
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: COLITAG FABRICACAO DE ROTULOS ADESIVOS LTDA, CNPJ:
30.394.756/0001-23.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5900 - Estoque Materiais de Expediente.

DATA: 23/03/2022.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 1.580,00 (um mil quinhentos e oitenta reais).

CÓDIGO TCE/SC: F56B02292406212876EE226B703D2D6F8E27D341

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/03/2022, às 08:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/03/2022, às 14:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/03/2022, às 10:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/03/2022, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012347188 e o
código CRC 5931B415.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0012366662/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 30/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 30/2021, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO MOTOBOMBAS DA MARCA
XYLEM, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL, a empresa classificada e seu
respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA;
CNPJ: 60.039.401/0001-87.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551 - MANUTENÇÃO  MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

DATA: 24/03/2022.

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.

VALOR: R$ 272.777,06 (duzentos e setenta e dois mil setecentos e setenta e sete reais e seis
centavos).

CÓDIGO TCE/SC: BFD5BC0FE56B72A8D5CD7B724C7B144154D6178A

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/03/2022, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/03/2022, às 10:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/03/2022, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/03/2022, às 16:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012366662 e o
código CRC 58B86142.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012367525/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
005/2012, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo,  representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa
contratada Boi de Mamão Arte e Decoração Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 14.169.768/0001-06,
cujo o quadro societário é formado por: Maria da Gloria Silva Henriques, Luiz Alacarini Neto
e Pedro Luiz Henriques Alacarini, neste ato representada pela Sra. Maria da Glória Silva
Henriques, que versa sobre a concessão de uso onerosa de espaço físico (Box nº 01) do Mercado
Municipal Germano Kurt Freissler, na forma de Concorrência  nº 011/2011. O Município adita
o contrato, alterando a razão social e natureza jurídica da empresa contratada Maria da Glória
Silva Henriques ME para Boi de Mamão Arte e Decoração Ltda ME. Em conformidade com
o Memorando SEI nº 0012329294 - SECULT.UAD e Anexo - Alteração Contrato Social SEI nº
 0011473108 e Parecer Jurídico SEI nº 0012342733 - PGM.UAD e prorrogando o prazo de
vigência em 10 (dez) anos, alterando seu vencimento para o dia 23/03/2032. Justifica-se em
conformidade com o Memorando SEI nº 0012329294 e Despacho SEI nº 0012347651 -
SECULT.UAD; Anexo - anuência SEI nº 0012333795 e Parecer Jurídico SEI nº 0012342733 -
PGM.UAD. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2022, às 21:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 07:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012367525 e o
código CRC F31E4CDD.

ATA SEI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOINVILLE -SC

ATA Nº 413– REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA GESTÃO 2021/2023

Aos vinte e cinco de março de dois mil e vinte e dois, às oito horas e 30 minutos reuniram-
se de forma remota através do link: https://meet.jit.si/ordinariaCMAS para reunião
extraordinária da gestão 2021/2023 os seguintes Conselheiros Titulares e Suplentes,
conforme lista de presença em anexo: Item 1: verificação do quórum. Assessoria Técnica
do CMAS deu início aos trabalhos do dia, verificando o quórum para início da reunião
extraordinária, e na sequência a aprovação da pauta Item 2, que já havia sido enviada por
e-mail. Sr. Reinaldo, presidente do CMAS, deu as boas vindas a todos. Item 3. Momento
das Comissões: Comissão de Legislação, Normas e Financiamento: a) Ofício SEI nº
0011406760/2021 – SAS.UAF.ADE – Relatório contábil do FMAS mês 11/2021; Ofício SEI
nº 0011706859/2021 – SAS.UAF.ADE – Relatório contábil do FMAS mês 12/2021 – O
conselheiro Dênio e Reinaldo, representando a comissão de finanças, fizeram a
explanação dos relatórios sob análise, apresentando o parecer referente aos relatórios
contábeis referente aos meses de novembro e dezembro de 2021. Colocado em aprovação
os mesmos foram aprovados por unanimidade. Ato contínuo, foi sugerido pela comissão
que seja realizada, bimestralmente, a apresentação, em reunião ordinária e/ou
extraordinária, de forma resumida (saldo inicial, transações contábeis mensais e saldo
final) dos relatórios contábeis do FMAS, em powerpoint ou outro meio, para posteriormente
haver a aprovação do relatório em epígrafe. Sugestão aprovada por unanimidade pelos
conselheiros b) Ofício SEI nº 00012246538/2022 – SAS.UAS – SIGTV – Emenda
parlamentar 2022412 90014, – Entidade Casa de Passagem Vó Joaquina no valor de R$
154.327,00 e Entidade Lar Abdon Batista no valor de R$ 150.000,00 – emenda para
Custeio apresentada pelo Deputado Federal Rodrigo Coelho – a comissão de finanças
emitiu parecer favorável à aprovação da emenda para as entidades descritas acima, bem
como referente ao valor destinado às mesmas. A vice Presidente Rute, salientou que é
importante e necessário que o conselho aprove e acompanhe os resultados das emendas.
Afirmou que após aprovada a emenda é inscrita no SIGTV par os trâmites legais junto ao
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CNAS. Em votação foi aprovado por unanimidade. c) Ofício SEI nº 0012127352/2022 –
SAS.UAF.ACV – Solicitação de aumento de vagas para Fundação Padre Luiz Facchini. A
comissão de financiamento sugeriu o encaminhamento de ofício para a Secretaria de
Assistência Social - SAS solicitando o impacto financeiro do aumento dessas vagas para a
Fundação Pe. Luiz Fachini para, após essa resposta emitir parecer a respeito do aumento
das vagas. Concomitantemente a isso a comissão de inscrição fará uma visita na
instituição para verificar a capacidade de atendimento quanto ao aumento de vagas, haja
vista que já atende pelo convênio atual cem por cento da capacidade. Em seguida,
colocado em votação foi aprovado as sugestões por unanimidade. Item 4. Informes: a)
Entrega do Diagnóstico Social do Idoso de Joinville: 04/04/2022 às 09h00 na
UNISOCIESC, Valmir explicou como se dará o evento e o objetivo do mesmo. b)
Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização: A comissão apresentou a
sugestão de um formulário online de levantamento das atividades das comissões, referente
ao ano de 2021 para contribuir na divulgação das ações do CMAS. Ato contínuo foi
sugerido pela comissão a elaboração de material para apresentação do conselho e da
política de Assistência Social para nas comunidades, entidades e outros. O objetivo é que
os munícipes compreendam e possam entender os nuances da política de Assistência
Social como também o papel do conselho em quanto controle social. Ato contínuo o
Presidente Reinaldo afirmou que a primeira apresentação se dará na Câmara de
Vereadores. Sem mais a tratar, eu, Valmir Poli, assessor técnico do CMAS, lavrei a
presente ata, a qual vai assinada pelo Presidente do CMAS Reinaldo Pschaeidt
Gonçalves, bem como devidamente publicada no SEI – Sistema Eletrônico de Informação
da Prefeitura Municipal de Joinville, com a assinatura eletrônica externa do Presidente.
Esta publicação possui como anexo a lista de presença da reunião, com contagem online
dos presentes.

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Pschaeidt
Gonçalves, Usuário Externo, em 28/03/2022, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012383035 e o
código CRC 396C6C43.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012394120/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE FERREIRA CAMARGO no Processo

94 de 165

Nº 1928, segunda-feira, 28 de marÃ§o de 2022



Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012394120 e o
código CRC 81253E99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012387790/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA BATISTA no Processo Seletivo - Edital
009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012387790 e o
código CRC 793E7F9A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012388056/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA SANTOS no Processo Seletivo
- Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012388056 e o
código CRC F00885B5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012389731/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MELISSA CHRISTINE ASQUINO CHAVEZ no
Processo Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012389731 e o
código CRC 46C97196.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012387685/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ERIC RIBEIRO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012387685 e o
código CRC 35E980EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012388162/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KALIL AHMAD MUSSA no Processo Seletivo
- Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012388162 e o
código CRC D2B4F097.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012388305/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEROLLAYNE EDUARDA SOARES EMILIO no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012388305 e o
código CRC 90EC3D42.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012390548/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ROSI LÉA DIAS MACHADO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012390548 e o
código CRC CF4A4A6A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012388448/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA JULIA FREITA DISNER no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012388448 e o
código CRC 9B145805.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012390782/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ANDREIA MENDES MARIANO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 12:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012390782 e o
código CRC B7BAC596.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012390917/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LUCIMAR CORREIA DE ALMEIDA no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

103 de 165

Nº 1928, segunda-feira, 28 de marÃ§o de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012390917 e o
código CRC 23B4FE94.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012391121/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) VIVIANE DO LIVRAMENTO FRANCO no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012391121 e o
código CRC 7E4944BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012389042/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA CLARA RODRIGUES SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012389042 e o
código CRC 99CCD129.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012391357/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE SEVERO RAHIER no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 12:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012391357 e o
código CRC AA64B668.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012389163/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

106 de 165

Nº 1928, segunda-feira, 28 de marÃ§o de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA INEZ DA SILVA LAUREANO DE
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012389163 e o
código CRC A5FE7412.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012391504/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE LUIZA TAVARES RICARDO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012391504 e o
código CRC AA4F0EFA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012391898/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIANE AMATO BATISTA no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 13:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012391898 e o
código CRC 3BB01FB3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012392062/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA SALM no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais -
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012392062 e o
código CRC 65D0776D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012392274/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMIRES FREITAS ADOLFO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012392274 e o
código CRC EDBEDFBB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012392498/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE SIMPLICIO GRABOWSKI no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012392498 e o
código CRC F1B3004B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012392693/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANE SCHLICKMANN SALVALAGIO
BITTENCOURT no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor
1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012392693 e o
código CRC A9F30FF1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012393458/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA DE LIMA no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais -
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012393458 e o
código CRC B8851064.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012393638/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

113 de 165

Nº 1928, segunda-feira, 28 de marÃ§o de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA MARCELINO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012393638 e o
código CRC A570E567.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012393887/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA SABATKE SCHICOVSKI no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012393887 e o
código CRC 46B7D0D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012394464/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JHENIFFER ARANDA WENCESLAU DIAS no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012394464 e o
código CRC 04EF484C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012394244/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSEMEIRE BRASIL DE OLIVEIRA
SOARES no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012394244 e o
código CRC 12CE1186.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012389439/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HELITON RODRIGO REDONDO no Processo
Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012389439 e o
código CRC D5CC2AA5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012389851/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JEAN MAGNO DA SILVA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012389851 e o
código CRC 23070932.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012390273/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSELY DE SOUZA RUASS no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês -
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012390273 e o
código CRC 34CA12FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012389583/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor MAICON DOUGLAS DOS SANTOS GIELEN no
Processo Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012389583 e o
código CRC 9C6C3E00.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012392415/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDINAELMA DE SÁ SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012392415 e o
código CRC 7C11A5D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012387557/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRILENE SOUZA DE CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012387557 e o
código CRC 5A6D7AD8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012390359/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LOIZE PIFFER no Processo Seletivo - Edital 010-
2021-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês - 100h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

122 de 165

Nº 1928, segunda-feira, 28 de marÃ§o de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012390359 e o
código CRC 13450155.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012390676/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SANDRA APARECIDA DOS SANTOS no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012390676 e o
código CRC FACB42E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012388873/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DOUGLAS RONI PFUNDNER no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012388873 e o
código CRC 8EEF6E45.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012391246/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) CLEUZA IONE GOMES DA SILVA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012391246 e o
código CRC 32D689A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012391770/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIANE DOS SANTOS MACHADO PIRES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2022, às 13:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012391770 e o
código CRC 944F3AF4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0012371780/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 033/2022, destinado à AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR A COMBUSTÃO E
DEMAIS EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pelo bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela Pregoeira e Equipe
de Apoio, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

RENTEQ COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS,
CNPJ 08.402.260/0001-03 - VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

ITEM 01: Valor unitário: R$ 12.000,00 R$ - Valor total: R$ 12.000,00
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ARGOS LTDA, CNPJ 42.262.411/0001-03 - VALOR TOTAL: R$ 1.478,10 (um mil
quatrocentos e setenta e oito reais e dez centavos)

ITEM 02: Valor unitário: R$ 739,05 - Valor total: R$ 1.478,10

KAFER COMERCIO LTDA, CNPJ 82.923.244/0001-00 - VALOR TOTAL: R$ 4.015,82
(quatro mil quinze reais e oitenta e dois centavos)

ITEM 04: Valor unitário: R$ 2.500,00 - Valor total: R$ 2.500,00

ITEM 05: Valor unitário: R$ 808,15 - Valor total: R$ 808,15

ITEM 06: Valor unitário: R$ 7,0767 - Valor total: R$ 707,67

ITENS FRACASSADOS: 3, 7

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/03/2022, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/03/2022, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/03/2022, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/03/2022, às 16:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012371780 e o
código CRC CB7BE47B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012382733/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
045/2022,  destinado à AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE BOMBA
CENTRIFUGA WORTHINGTON, MODELO 8LN21-E, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, à empresa vencedora em seu respectivo
valor, qual seja:
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EMPRESA: EB BOMBAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA,
CNPJ 12.615.299/0001-78

VALOR GLOBAL: R$ 104.883,79 (cento e quatro mil oitocentos e oitenta e três reais e setenta e
nove centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/03/2022, às 09:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/03/2022, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/03/2022, às 15:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012382733 e o
código CRC 40D26628.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012334957/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 102/2022, UASG 453230, destinado à contratação de
empresa especializada em serviços de Engenharia Elétrica, para executar serviços de manutenção
preventiva, preditiva e corretiva na subestação de energia elétrica do Centro de Treinamento Ivo
Varella, com fornecimento de material e mão-de-obra, conforme detalhamento de serviços a serem
executados, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: RED ENERGY COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA – R$ 50.980,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2022, às 22:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2022, às 05:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012334957 e o
código CRC BBFB6DEB.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012393795/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 012/22, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AMPLIAÇÕES, MELHORIAS E MANUTENÇÃO DE REDES E RAMAIS DE ÁGUA E
ESGOTO SANITÁRIO, DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 20/04/2022
às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro
Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 307CC31DEFDCB482D861AC95DD74EFB34493F3B1

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/03/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/03/2022, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/03/2022, às 15:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012393795 e o
código CRC 0FE66CD6.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012277439/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 201/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
Serviço de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino municipal, atletas,
paratletas, comissão técnica e dirigentes, para trajeto municipal, intermunicipal e interestadual em
eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do município de Joinville,
através da Secretaria Municipal de Esportes, na Data/Horário: 11/04/2022 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave no
TCE: 92352426A4A3611E5FA456DED60ED8C88776FBAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012277439 e o
código CRC 5CF3AAF6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012316554/2022 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 22 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento, e da Comissão de  Acompanhamento e Fiscalização, instituída
pela Portaria nº 133/2021 (8843080), referente ao Termo de Contrato nº 392/2018, firmado entre o
Município de Joinville e a Empresa LM CLIMATIZAÇÃO LTDA., cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para a execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com
fornecimento de peças, componentes e acessórios, para os condicionadores de ar e sistema central
de climatização, considerando o disposto no item II.IV.II.VI - Da substituição das peças,
componentes ou acessórios durante a manutenção corretiva, subitem 4.1– do Termo de Referência
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– Pregão Eletrônico nº 197/2018, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao
mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios,
conforme segue:

 

Descrição do Item
Unidade de

Medida Quantidade
Valor

Unitário
R$

Valor
Total R$

Suporte para condensadora 18.000 BTUS Peça 02 R$ 176,00
R$

352,00

Evaporadora 18.000 BTUS (fria/convencional) Peça 02
R$

2.635,00
R$

5.270,00

Condensador 18.000 BTUS (fria/convencional) Rolo 02
R$

3.150,00
R$

6.300,00
Rede Frigorigena cobre - ½ e ¼ com interligação elétrica

(comando) | Totalmente isolada
M 20 R$ 180,00

R$
3.600,00

Serviço eventual como sinistro em equipamentos de ar
condicionado em sala Nobreak

Serviço 02 R$ 970,00
R$

1.940,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de aparelhos de ar condicionado, com vistas à obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida
Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz,
Coordenador (a), em 22/03/2022, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano da Costa Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2022, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Elvis Laureano Ricardo,
Gerente, em 28/03/2022, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012316554 e o
código CRC F4E2C02D.

 

DECISÃO SEI Nº 0012258459/2022 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 16 de março de 2022.

Requerimento Administrativo n. 067/2022/NAT

Solicitante: J. A. Z.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0012219891), DEFIRO, com fundamento no art.
22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada
pelo usuário J. A. Z., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de
nivolumabe em favor do Solicitante, pelo período de 12 meses.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 28/03/2022, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012258459 e o
código CRC 174245C7.

 

DECISÃO SEI Nº 0012241231/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de março de 2022.

Requerimento Administrativo n. 061/2022/NAT

Solicitante: M. D.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José
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Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 0012240229), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário M. D, assistido pelo Hospital Municipal São
José que objetivava o fornecimento de ibrutinibe em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 21/03/2022, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012241231 e o
código CRC 9ED6FF9B.

 

DECISÃO SEI Nº 0012239652/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de março de 2022.

Requerimento Administrativo n. 065/2022/NAT

Solicitante: J. C. F.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0012233590), DEFIRO, com fundamento no art.
22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário J. C.
F., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de temozolamida em
favor do Solicitante, pelo período de 42 dias + 6 meses.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 28/03/2022, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012239652 e o
código CRC 5C815453.

 

DECISÃO SEI Nº 0012386251/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

Requerimento Administrativo n. 070/2022/NAT

Solicitante: Z. de F. C. M.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 0012386106), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária Z. de F. C. M ., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento de bortezomibe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 28/03/2022, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012386251 e o
código CRC 871DC214.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0012322435/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): João Monteiro Rodrigues, CPF/CNPJ nº 448.092.399-34.

Auto de Infração Ambiental nº 6703, lavrado em 10/03/2022.

Local da infração: Rua José Paulo Vieira, 290 - Bairro: Espinheiros.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 22.0.084607-4

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o presente momento não
cumpriu a notificação 35722 que determina a regularização do sistema de esgoto do imóvel.
Obs.: a Not. 35722 foi encaminhada via edital e o Processo Administrativo Ambiental já foi
julgado.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 22/03/2022, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012322435 e o
código CRC C8EC2993.

 

ERRATA SEI Nº 0012388756/2022 - SESPORTE.UPE.ASU

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio da Secretaria de Esportes,
torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente a Portaria nº 014/2022,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1917, na data de 11 de março
de 2022. 

 

Onde se lê: 

PORTARIA Nº 014/2022/SESPORTE.UPE.AIN

 

Leia-se: 

PORTARIA Nº 023/2022/SESPORTE.UPE.AIN

 

As demais condições permanecem inalteradas. 

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/03/2022, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012388756 e o
código CRC 64A1CE77.

 

ERRATA SEI Nº 0012382298/2022 - SED.NAD
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Joinville, 28 de março de 2022.

 

PORTARIA Nº 255/2022-SED.GAB, de 24 de março de 2022, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1927, de 25 de março de 2022.

 

Onde se lê:  PORTARIA Nº 255/2022 - SED.GAB 

 

Leia-se:  PORTARIA Nº 254/2022 - SED.GAB 

 

Felipe Hardt

Diretor Executivo de

Administração e Finanças

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/03/2022, às 10:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012382298 e o
código CRC 2654C2FA.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0012374320/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 25 de março de 2022.

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – COMDI
LE I N º 4733 D E 03 D E AB R I L D E 2003 E AL TE R AD O P E L AS

LE I S N º 6588/ 2009 E 8.026/ 2015
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Resolução nº 005/2022 – COMDI

 

Dispõe sobre o parecer do PL 265/2018 CVJ em reação ao acesso dos idosos aos transportes
coletivos

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela lei 4733/2003, alterada pela Lei 6588/2009 e
lei 8026/2015, conforme decisão em plenária do dia 15/03/2022, e

Considerando o ofício enviado pela Comissão de Cidadania e Direitos Humanos
da Câmara de Vereadores de Joinville, referentes ao Projeto de Lei Ordinária nº 265/2018 que
“Dispõe sobre a realização de sessão de cinema adaptada a pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) e suas famílias e dá outras providências”;

Considerando a justificativa constante no Projeto de Lei Ordinária nº 265/2018
sendo que o mesmo visa alterar a Lei nº 3.806 de 16 de outubro de 1998 que dispõe sobre o sistema
de transporte coletivo de passageiros no município de Joinville, aprova o código disciplinar e dá
outras providências, a fim de incluir nas obrigações do motorista o dever de permitir a todo
passageiro, inclusive aos beneficiados por isenção no pagamento da tarifa de transporte,
especialmente os idosos, o acesso a todo o interior do veículo, sob pena de multa;

Considerando que na justificativa do projeto o proponente fez constar que recebeu
reclamações de idosos que não possuem o cartão magnético da empresa concessionária do
transporte público de Joinville estariam sendo impedidos de ultrapassar a catraca dos veículos do
transporte coletivo, tendo que "disputar" com outros passageiros (gestantes e pessoas com
deficiência) os lugares/assentos existentes antes da catraca;

Considerando ainda que reclamações semelhantes foram levantadas pelos
conselheiros do COMDI e motivou reunião desse conselho com os representantes das empresas de
transportes coletivos os quais, naquele momento, orientaram para a realização do cartão magnético
ou, na impossibilidade, a entrada pela porta traseira do ônibus, bem como informaram que
orientavam seus motoristas quanto a gratuidade e livre acesso ao veículo pelos idosos;

Por fim, considerando que o §1º do artigo 39 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do
Idoso) estabelece que para ter acesso à gratuidade basta que a pessoa idosa, com mais de 65 anos,
apresente documento pessoal que faça prova da sua idade;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o parecer favorável da Comissão de Políticas Públicas e a deliberação em
plenária ao Projeto de Lei 265/2018 que permita a simples apresentação de documento
pessoal que comprove a idade dá direito a gratuidade e o livre acesso a todo o interior do
veículo pela pessoa idosa podendo usufruir de todo o espaço do seu interior como os
demais passageiros,

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.
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Joinville, 15 de março de 2022.

 

 

Milton Américo dos Santos

Presidente do COMDI

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milton Américo dos Santos,
Usuário Externo, em 25/03/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012374320 e o
código CRC AEC50CC1.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0012377299/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a deliberação das propostas referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 536/2021 destinada à Contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura. Após ocorrência
de empate ficto para Lote 7, conforme prevê o item 10.3.7, alínea "a", do edital. Portanto, fica a
empresa Estel Engenharia Ltda. convocada para apresentar  nova proposta de preços com valor
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 01 (um) dia útil após a
publicação deste julgamento. A ata de deliberação encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados através do site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 25/03/2022, às 16:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377299 e o
código CRC 19782B00.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 152/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
040/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  NÚCLEO ESTRUTURAS
E CONSTRUÇÕES EIRELI, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
ADEQUAÇÃO DA ENTRADA DE ÁGUA E DO SISTEMA DE LAVAGENS DOS
FILTROS DESCENDENTES DA ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 004/21.

 

Gestor: Juliano Rodrigo Sdrigotti - Matrícula n° 820

Fiscal do Contrato titular: Eduardo Ferreira do Valle - Matrícula n° 1286

Fiscal Suplente: Rafael Wanzuita Salustriano - Matrícula nº 1455.

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012385139 e o
código CRC 6AEBE0D8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 93/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
013/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  STILO NATURAL
INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 212/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
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cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/03/2022, às 10:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012154379 e o
código CRC D2377D7B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 138/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
049/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  HIDROLUNA
MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 019/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

145 de 165

Nº 1928, segunda-feira, 28 de marÃ§o de 2022



f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/03/2022, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012376813 e o
código CRC 436B1A1A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 143/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
156/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  IDEXX BRASIL
LABORATÓRIOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais e
reagentes de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 130/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/03/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012378119 e o
código CRC 2EBD74BD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 153/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 220/2021,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa PRG MANUTENÇÕES E
SERVIÇOS NÁUTICOS EIRELI, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE BOIAS
NÁUTICAS PARA SINALIZAÇÃO, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma da DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 106/2021.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Titular

Alex Luiz Budal Arins, Matrícula n° 1420 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012385347 e o
código CRC ABF6BA73.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 144/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
158/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  QUIMAFLEX
CIENTIFICA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais e
reagentes de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 130/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular
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Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/03/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012378236 e o
código CRC 8BB201F1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 133/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
046/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ARGOS LTDA, que tem
por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2022.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2022, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012346224 e o
código CRC 9E6C68B7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 139/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
050/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  M4 PRODUTOS PARA
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SANEAMENTO EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais
hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/03/2022, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377088 e o
código CRC 2E9AED7B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 136/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
047/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  C. E. MACEDO -
COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - EIRELI - EPP, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/03/2022, às 10:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012363956 e o
código CRC 4DC5D53F.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 134/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
044/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Sondeq Industria de Sondas
e Equipamentos ltda, que tem por objeto a aquisição de equipamentos de video inspeção tipo
carretel, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 015/2022.

 

Janine Smania Alano , Matrícula n° 681 - Gestor Titular

Dalva Schnorremberger, Matrícula n° 672 - Fiscal Titular

Michele Pereira, Matrícula n° 844 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2022, às 09:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012351004 e o
código CRC 50A28D50.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 151/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
036/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  M4 PRODUTOS PARA
SANEAMENTO EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 002/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828  - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012384005 e o
código CRC B0A89620.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 154/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
157/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Laborclin Produtos para
Laboratórios Ltda, que tem por objeto o  registro de preços para aquisição de materiais e reagentes
de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 130/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012385423 e o
código CRC A0F20ACA.
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